INDICAÇÃO N.º  1114    , DE 2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, para que determine a expedição, nos termos do artigo 12, § 2º, da Lei Complementar 712, de 12 de abril de 1993, de decreto que regulamente o concurso interno de acesso dos Executivos Públicos I para Executivos Públicos II.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar 712, de 12 de abril de 1993, institui o Plano Geral de Cargos, Vencimentos e Salários para os servidores das classes que especifica, prevendo em seu artigo 29, incisos IV e V, as seguintes classes executivas: Executivo Público II e Executivo Público I, respectivamente.

Os cargos de Executivo Público I e de Executivo Público II, conforme artigo 32 da referida Lei Complementar, são de provimento efetivo por derivação vertical, mediante acesso, o que constitui a elevação do funcionário dentro do respectivo quadro a um cargo da mesma natureza de trabalho, com maior grau de responsabilidade e complexidade de atribuições.

O acesso, forma de provimento por derivação vertical, deverá ser precedido de concurso interno, devendo o servidor que desejar concorrer a ele, preencher os requisitos estabelecidos no artigo 19, da Lei Complementar 712, de 1993. No entanto, o acesso deveria ter sido regulamentado por decreto, nos moldes descritos no artigo 27 da Lei Complementar 712, de 1993, no entanto, isto não foi feito até o 

presente momento, impedindo, deste modo, a realização do concurso interno por aproximadamente 10 (dez) anos.

Frente ao exposto, solicitamos o acolhimento do pleito em questão, a fim de que a Lei Complementar 712, de 1993, mais precisamente o seu artigo 27, seja 

levado a efeito para que o concurso interno de acesso dos Executivos Públicos I para Executivos Públicos II possa ser realizado com a maior brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Nivaldo Santana                    Ana Martins

Deputado Estadual               Deputada Estadual

Líder do PCdoB                    PCdoB
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